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ATA DA 17º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26/09/2017. 

PRESIDENTE: Ronaldo da Silva Alves 

VICE-PRESIDENTE: Hélio Aparecido de Andrade 

1º SECRETÁRIO: Benedito Pavan Junior  

2º SECRETÁRIO: Sidnei dos Santos 

Às dezenove horas do dia vinte e seis de setembro    do ano de dois mil e 

dezessete realizou-se décima sétima sessão extraordinária, 1º Sessão 

Legislativa, 16º Legislatura, presidida pelo vereador Ronaldo da Silva Alves e 

secretariada pelo vereador Benedito Pavan Junior. Feito a chamada constatou-

se a presença de todos os dez vereadores na Casa de Leis, estando ausente o 

vereador Adilson Barroso de Oliveira. Em seguida, o Presidente pediu ao 

Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, o qual houve pedido 

de dispensa da leitura pelo vereador Hélio Aparecido de Andrade, o Presidente 

submeteu o pedido em votação, na qual foi aprovado e em seguida a ata foi 

colocada em votação sendo   aprovada. Ato contínuo, o Presidente pediu ao 1º 

Secretário que fizesse a leitura das matérias constantes da Ordem do Dia; foi 

lido: emenda supressiva 01-17 ao Projeto de Lei Complementar 05-2017, 

Parecer da emenda 01-17. Parecer do Projeto de Lei Complementar 05-

2017. Aprovado em discussão e votação única o Parecer da comissão de 

justiça e redação e finanças e orçamento a emenda supressiva 01-17 ao 

Projeto de lei complementar 05-17. Aprovado em discussão e votação única 

o Parecer da comissão de justiça e redação e finanças e orçamento ao Projeto 

de lei complementar 05-17. Aprovado em discussão e votação única   a 

emenda supressiva 01-17 ao Projeto de lei complementar 05-17. Aprovado 

em discussão e votação nominal em 1º turno sendo sete votos favoráveis e 

dois Contrários o Projeto de Lei Complementar 05-17 – Dispõe sobre o 

Sistema Tributário do Município de Barrinha, estado de São Paulo e dá 

outras providências. (Redação final inclusa a emenda). Aprovado em 

discussão e votação nominal em 2º turno sendo sete votos favoráveis e dois 

Contrários o Projeto de Lei Complementar 05-17 – Dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município de Barrinha, estado de São Paulo e dá outras 

providências. (Redação final inclusa a emenda). Esgotada a ordem do dia o 

presidente declarou encerrada a presente Sessão, convocando os nobres 

vereadores para a próxima sessão ordinária prevista para o dia 09 de outubro. 
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E para constar, lavrou-se a presente Ata. Barrinha, em 27 de setembro de 

2017. 

 

 


